
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

MENSAGEM GP NO 	/2014. 
Cabedelo/PB, em 11 de novembro de 2014. 

Senhor Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de submeter a elevada consideracao dessa Augusta Casa 
Legislativa, o PROJETO DE LEI, que "Dispóe sobre o local, dia e horário de 
funcionamento do Conselho Tutelar, sobre a remuneração dos respectivos membros, e 
dá outras providências. ' 

Em linhas gerais, o presente Projeto de Lei, em atendimento a Lei Federal n° 
8.069, de 13 de juiho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei Federal n° 

Th 12.696, de 25 de juiho de 2012, estabelece o local, dia e horário de funcionarnento do 
Conseiho Tutelar do MunicIpio de Cabedelo, fixa o novo subsIdio mensal do Membro Titular 
do Conselho Tutelar no valor de R$ 1.300,00 ( urn mil e trezentos reais), e dá outras 
providências. 

Assegura, ainda, aos Membros Titulares do Conselho Tutelar do Municipio de 
Cabedelo, os direitos a Cobertura Previdenciária, Gozo de férias anuais remuneradas, 
acrescidas de 1/3 (urn terco) do valor da remuneraçAo mensal, Licença matemidade, Licenca 
paternidade e GratificacAo Natalina, nos termos do art. 134 da Lei Federal n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Crianca e do Adolescente), corn nova redaçAo dada pela Lei 
Federal n° 12.696, de 25 dejulho de 2012. 

Dc imediato, verifico a salutar importância desta propositura, tendo em vista a 
ampla necessidade de valorizar os profissionais que atuarn na defesa dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, cujos trabalhos desenvolvidos são de extrema importãncia para a nossa 
sociedade, trabalhos estes voltados ao bern estar social e ao desènvolvimento das crianças e 

-Th 	adolescentes do nosso municIpio. 

Nestas condiçOes, conto corn o apoio unânime dos Senhores(as) Vereadores(as) 
que compOern essa Casa Legislativa, para aprovacAo desta proposicAo, solicitando desde já a 
convocacAo extraordinária, corn fqcro no art. 25, da Lei Orgânica Municipal, urna vez que a 
matéria é de urgência e interesse iibl ico relevante. 

Na oportuni4ad, ( rnçvqj\a \'9ssa Excelência e aos Nobres Vereadores, 
protestos de elevado respeito\e 	 / 

VIANA FRANCA 

Ao ExcelentIssimo Senhor. 
Vereador Lucas Santino da Silva R E C E B I D 0 

MD. Presidente da 	 Eecretaria Legislatva 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO
carniva Munldpal de Cabede(O/P 

AJIQ_____ hs. Em L.L..L'9 



AO EXPEDIENTE 
camera Munctpa! Ccfo/P 	4.. 
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URA MUNICIPAL DE CABEDELO 

CONSVIUNO EXPEDIENTE 
CrnrsMuncIpI th C.ddo/P$ 

PROJETO DE LEI N°0 1i 5 /2014. 
(Do Prefeito Municipal) 

DISTR!aufDo 

C!rr& hlunici';J de CabedeIo/P 

E;rJ)-4I,20 1  Ll 

DISPOE SOBRE 0 LOCAL' 076YX E 
HORARIO DE FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO TUTELAR, SOBRE A 
REMuNERAcA0 DOS RESPECTIVOS 
MEMBROS, E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

A Cãmara Municipal decreta: 

Art. 10  Em atendimento a Lei Federal n° 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) e a Lei Federal n° 12.696, de 25 de julho de 
2012, o Poder Executivo Municipal nomeará os candidatos eleitos para os Conseihos 
Tutelares de Cabedelo. 

§ 1. Cada Conselho Tutelar será composto por 5 (cinco) mernbrôs, 
escoihidos pela populacao local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida urna 
reconduçâo, mediante novo processo de escoiha. 

Art. 2° 0 Conselho Tutelar funcionarã em prédio e instalacOes cedidas 
pelo Poder Executivo Municipal e suas despesas serAo decorrentes e oriundas do 
Orcamento do MunicIpio, e constará da Lei Orcamentaria Municipal previsAo dos 
recursos necessários ao funcionamento do Conseiho Tutelar. 

Art. 3° 0 atendirnento regular do Conseiho Tutelar será de segunda a 
sexta-feira, das 8h as 17h, após as 17h ate as 7h59min do dia seguinte e aos sábados, 
domingos, dias santificados, feriados, permanecerá em sobreaviso mediante escala de 
serviço e sob orientacAo e responsabilidade de dois dos cinco Conselheiros Tutelares 
de cada urn dos Conselhos Tutelares. 

Art. 4° Fica fixado o subsidio mensal do Membro Titular do Consetho 
Tutelar do MunicIpio de Cabedelo, Estado da Paraiba, em R$ 1.300,00 ( urn mil' e 
trezentos reais), nos termos do § 40, do art. 39, da ConstituicAo Federal. 

Art. 5° Fica assegurado aos Membros litulares do Conselho Tutelar do 
Municipio de Cabedelo, os seguintes direitos, nos termos do art. 134 da Lei Federal n° 
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8.069, de 13 de juiho de 1990 (Estatuto da Crianca e do Adolescente), corn nova 
redacAo dada pela Lei Federal n° 12.696, de 25 de julho de 2012: 

I - Cobertura Previdenciária; 
II - Gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (urn terco) do 

valor da remuneraçAo mensal; 
III - Licenca maternidade; 
IV - Licenca paternidade; 
V - Gratificaçäo Natalina. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Art. 4° Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Paco Municipal de,Cabelel9(PB), aos 11 de novembro de 2014; 192° da 
Independência, 125° da Republi4a e 5° d EmancipacAo Poiltica Cabedelense. 

FRANCA 


